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INDICAÇÃO Nº________/2023 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, 

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do 

Órgão da Administração Pública competente, a realização cultural de arte urbana nos 

prédios da Secretaria Municipal de Cultura, bem como iluminação artística em toda a sua 

extensão. 

Justificativa:  

A presente indicação visa evidenciar a atual conjuntura que chega à esta Casa 

Legislativa, através de solicitações do povo macaense. 

Nesse sentido, indica ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo 

Municipal, através do Órgão da Administração Pública competente, a realização cultural 

de arte urbana nos prédios da Secretaria Municipal de Cultura, bem como iluminação 

artística em toda a sua extensão. 

 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2023. 

 

Marlon Lima 

Vereador-autor 
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